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PORTARIA Nº 428 DE 15 DE MARÇO DE 2022

O  DIRETOR  do  Instituto  de  Ciências  Humanas  e  Letras  da  Universidade  Federal
de  Alfenas,  usando  de  suas  atribuições  legais,  resolve:

 Constituir comissão para planejamento e criação de Programa de pós-graduação stricto senso em
Letras (Mestrado), composto pelos membros abaixo relacionados:

 

Profa. Kátia Aparecida da Silva Oliveira - Presidente

Profa. Antonieta Buriti de Souza Hosokawa

Profa. Fernanda Aparecida Ribeiro

Prof. Celso Ferrarezi Júnior 

Profa. Juliana Pimenta Attie

Prof. Marcos de Carvalho

Profa. Rosângela Rodrigues Borges

Prof. Paulo César de Oliveira

Diretor do ICHL


